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 LEI Nº 1.815, de 02 de dezembro de 2020.  
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR 

OS VALORES DOS PLANTÕES DOS MÉDICOS 

DO MUNICÍPIO DE AMARAL FERRADOR ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 2020, EM RAZÃO DA 

PANDEMIA DE COVID-19. 

 
NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador. 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere o Art. 53, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o 

valor dos plantões médicos previstos no art. 2º da Lei 1.624/2017, de 15 de 

março de 2017, até o limite de R$ 91,00 (noventa e um) reais, por hora. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de dotações próprias relacionadas à COVID-19, além das seguintes: 

 
0701.1030100672.026 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde - ASPS 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratações por Tempo Determinado 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa Física 

0702.1030100672.033 – Manutenção do PAB Fixo 

3.3.90.04.00.00.00 – Contratações por Tempo Determinado 

 Art. 3º - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2020. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em  02 de 

dezembro de 2020. 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA,                                                                                   

Prefeito Municipal 

 

            REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

       JADIR DA SILVA VARGAS 

  Secretário Municipal de Administração. 


